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PORTARIA NO O31, DÊ24D8 ]ANEIRO DE2023

RETIFTCA PoRTARIA 004/ 2023'
e oÁ ourms pnovroÊncrls

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto do Aft. 43 e 44 da Lei Municipal 1.284 de 27 de julho de

2015, o dìsposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Art' 10 - RETIFICAR a redação da Portaria no 00412023, onde se lê:

"Art. 10 - coNcEDER promoção vertical à servidora abaixo relacionada, após ter sido

aprovada no estágio probatório, a partlr de janeiro de 2023:

Leia - se:

Art, 10 - CONCEDER promoção vertical à servidora abaixo relacionada, após ter sido

aprovada no estágio probatório, a partir de janeiro de 2023:

' AÉ' 20 - Esta Portaria entra em vìgor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário,

GABTNFIE DO PREFEITO MUNICTPAL DE MÌSSAL, 24 DE JANEIRO DE2O23.
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